DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO

Carta-Contrato nº 2002/163.0
                Brasília, 09 de  dezembro de 2002.

Ref.: Processo nº 125.554/99

À

INSTRUMENTAL CIENTÍFICO - Equipamentos para Laboratórios Ltda.

CNPJ nº 24.910.648/0001-63

Comunicamos ter sido autorizada a celebração de Carta-Contrato com essa empresa, objetivando a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva e de assistência técnica em Sistema de Videoendoscópio Eletrônico, marca Olympus, modelo EVIS-100, instalado no centro cirúrgico do Departamento Médico da Câmara dos Deputados, pelo período de 12 (doze) meses, na forma da proposta da CONTRATADA.

Compõe o referido Sistema de Videoendoscópio:

· 1 central de imagem de alta resolução computadorizada;

· 1 videoendoscópio eletrônico com CCD colorido;

· 1 fonte de luz fria computadorizada com lâmpada de xenon 300 watts;

· 1 videoimpressora colorida de alta resolução;

· 1 monitor colorido de alta definição;

· 1 videogravador;

· 1 teclado da central de imagem;

· 1 trolley e adaptadores;

· 1 gastrovideoendoscópio eletrônico marca Olympus, modelo GIF-140

· 1 bujão de água para CLV-U20;

· 1 adaptador.

Em conseqüência, fica a contratação formalizada pela presente Carta-Contrato, observadas as seguintes condições:

1. AMPARO LEGAL: Inciso I do art. 25 da Lei nº 8.666/93, de 21/06/93, doravante denominada simplesmente LEI, c/c o inciso I do art. 21 do Regulamento dos Procedimentos Licitatórios da Câmara dos Deputados, aprovado pelo Ato da Mesa nº 80/01, de 07/06/01, publicado no D.O.U. de 05/07/01, doravante denominado REGULAMENTO.

2. VIGÊNCIA CONTRATUAL: De  09/12/2002  a  08/12/2003, podendo ser prorrogada de acordo com o inciso II do artigo 57 da LEI, c/c o inciso II do artigo 105 do REGULAMENTO.
2.1 Ocorrendo a prorrogação prevista nesse item, poderá ser admitido o reajuste do preço por índice que reflita a variação ponderada dos custos dos serviços ou produção dos insumos utilizados, devidamente comprovados.

3. RESCISÃO: A presente Carta-Contrato poderá ser rescindida nos termos dos artigos 77 a 80 da LEI, correspondentes aos artigos 125 a 128 do REGULAMENTO.

4. VALOR TOTAL: O valor da presente Carta-Contrato é de R$34.800,00 (trinta e quatro mil e oitocentos reais), a ser pago em doze parcelas mensais de R$2.900,00 (dois mil e novecentos reais).

5. EQUIPAMENTOS: Os serviços de manutenção e de assistência técnica serão realizados nos equipamentos especificados nesta Carta-Contrato.
6. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Os serviços objeto desta Carta-Contrato serão executados rigorosamente de acordo com o previsto no Anexo I.

7. DAS PENALIDADES: Pelo não cumprimento de suas obrigações con​tratuais, execução insatisfatória dos serviços, omissão ou outras fal​tas mencionadas no Anexo II, a CONTRATADA estará sujeita às multas nele previstas.

8. DO PAGAMENTO: O pagamento dos serviços objeto desta Carta-Contrato será feito mensalmente por meio de depósito em conta-corrente da CONTRATADA, em agência bancária indicada, mediante a apresentação, em duas vias, de nota fiscal/fatura discriminada.

8.1. O pagamento será feito com prazo não superior a trinta dias, contado a partir do aceite definitivo do objeto desta Carta-Contrato e da comprovação da regularidade da documentação fiscal apresentada, prevalecendo a data que ocorrer por último.

8.2. Quando aplicável, o pagamento efetuado pela Câmara dos Deputados estará sujeito às retenções de que tratam o art. 31 da Lei nº 8.212, de 1991, com a redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998, o 

art. 64 da Lei nº 9.430, de 1996, e demais dispositivos legais que obriguem a retenção de tributos.

8.3. Estando a CONTRATADA isenta da retenção referida no subitem anterior, deverá a comprovação ser anexada à respectiva fatura.

9. NOTA DE EMPENHO: 2002NE003504.

10. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
- Programa de Trabalho:

  01122055320000001 – Manutenção dos Serviços Administrativos

- Natureza da Despesa:

  3.0.00.00 – Despesas Correntes

  3.3.00.00 – Outras Despesas Correntes

  3.3.90.00 – Aplicações Diretas

  3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

11. ÓRGÃOS FISCALIZADORES: Consideram-se órgãos fiscalizadores o Departamento Médico - Tel: (61) 318-6056 e a Coordenação de Arquitetura e Engenharia - Tel: (61) 318-6550, localizados no Edifício Anexo III e no 19º andar do Edifício Anexo I da Câmara dos Deputados, respectivamente.

12. FORO: Justiça Federal, Brasília-DF.

Considerando-se as condições ora especificadas, assim como as contidas na proposta dessa empresa, datada de 02/09/02, e no processo em referência, encaminhamos a V. Sa. três vias da presente Carta-Contrato que, assinadas pelas partes contratantes, formalizarão o acordo celebrado, conferindo-lhe força contratual no período de vigência acima referido.

Pela Contratante:


        Pela Contratada:

Eugênio de Borba Amaro


Ivo Batista Lima

Diretor do DEMAP


Sócio






        CPF nº 185.068.791-91

aon/público

DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO

ANEXO I

DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

1. Da Manutenção Preventiva

1.1. Os serviços de manutenção preventiva serão realizados mensalmente, independente de chamada da CONTRATANTE, na qual será efetuada limpeza do equipamento, revisão, testes, assim como calibração total nos sistemas ópticos, mecânicos e eletrônicos e checagem geral dos resultados do equipamento, após rotinas.

1.2.  A manutenção preventiva deverá ser feita obrigatoriamente no equipamento, independente da ocorrência de defeito ou paralisação.

1.3. A CONTRATADA, após a assinatura do contrato, deverá manter entendimento com a Seção de Fiscalização e controle, a fim de estabelecer cronograma de manutenção preventiva.

2. Da Manutenção Corretiva

2.1.  Os serviços de manutenção corretiva, que poderão compreender as tarefas exigidas para a manutenção preventiva, serão realizadas por solicitação da CONTRATANTE, sem limite de chamadas.

2.2.  O atendimento e a conclusão da manutenção corretiva serão prestados dentro do prazo máximo de 24 horas, após a notificação da CONTRATANTE.

2.3.  A chamada de manutenção corretiva não exime a CONTRATADA da prestação dos serviços de manutenção preventiva no respectivo mês.

2.4.  À CONTRATADA não caberá o ônus da execução de serviços de manutenção corretiva se o defeito decorrer, comprovadamente, de uso inadequado do equipamento, por batida, negligência ou imprudência do operador, intervenção de terceiros não autorizados, condições anormais de voltagem ou causas fortuitas.

2.5.  Para correção dos defeitos decorrentes das causas enumeradas no item anterior, a CONTRATADA apresentará orçamento com a justificativa da causa e só realizará os serviços ou substituição de peças após expressa autorização da CONTRATANTE.

3. Do Fornecimento de Peças

3.1.  Será de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento das seguintes peças de reposição: reparos das válvulas ar/água, reparos das válvulas de sucção, borracha da ponta flexível, graxa de silicone, fusíveis, materiais de limpeza, graxas e óleos.

3.1.1.  As demais peças são de responsabilidade da CONTRATANTE e serão fornecidas após aprovação, por parte do órgão fiscalizador, de orçamento previamente apresentado pela CONTRATADA.

3.1.2.  Havendo necessidade de substituição do tubo completo com CCD colorido, terminal endoscópio ponta flexível e fibra de luz do videoendoscópio, será cobrada mão-de-obra adicional de no mínimo trinta horas, devido à complexidade dos serviços.

3.2.  Em caso de substituição de peças, as retiradas serão de propriedade da CONTRATADA e as novas passarão a pertencer à CONTRATANTE.

3.3.  As peças a serem utilizadas na prestação dos serviços deverão ser originais e novas.

4. Das Demais Condições

4.1. A CONTRATADA deverá recomendar a seus técnicos a rigorosa observância às normas que disciplinam o acesso e circulação de pessoas nas dependências da Câmara dos Deputados, e a tratar parlamentares e servidores com respeito e urbanidade.

4.2. Os serviços só poderão ser realizados por técnicos especializados.

4.3. Os serviços de manutenção preventiva e corretiva serão realizados  no horário normal do expediente da Câmara dos Deputados.

4.4. A CONTRATADA deverá instruir a CONTRATANTE sempre que esta tiver qualquer dúvida sobre a correta operação dos equipamentos.

4.5. A CONTRATADA deverá fornecer à CONTRATANTE, ao final de cada visita, um relatório com a descrição dos serviços realizados mencionando a real situação em que se encontram os equipamentos e se os serviços foram devidamente concluídos.

4.6. A CONTRATANTE designará o responsável pelo manejo e funcionamento do equipamento, o qual receberá instruções de operação por parte da CONTRATADA.

4.7. O órgão fiscalizador da CONTRATANTE, para liberação das faturas, levará em consideração o cumprimento de todas as obrigações por parte da CONTRATADA.

DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO

ANEXO II

DAS PENALIDADES

1. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes multas, incidentes sobre o valor contratual vigente na data da ocorrência do fato:

1.1. Deixar de:

1.1.1. realizar manutenção corretiva no prazo máximo de 24 horas, por chamado
1%

1.1.2. realizar manutenção preventiva no mês
2%

1.1.3. utilizar peças originais e novas, por peça
2%

1.1.4. cumprir qualquer outra cláusula contratual
1%

1.2.  Atribuir a execução dos serviços a pessoa não habilitada, por dia
2%

2. A recusa da execução dos serviços, a qualquer tempo, fica igualmente sujeita a multa de 10% (dez por cento) sobre o total do valor do contrato, sem prejuízo de outras sanções.

3. As multas não serão aplicadas se, comprovadamente e a juízo do órgão fiscalizador, ocorrer obstáculo à execução dos serviços.

